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DISCiplina as nomeações para cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 

no ambito do Poder Executivo e Legislativo Municipal e dá outras 

providências". 

A Cämara Municipal de Ilicínea, Estado de Minas Geais, aprova e o Chefe do 

Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei estabelece critérios para o provimento de cargos em comissão e funçoes 

gratificadas. com o intuito de proteger a moralidade administrativa, evitar o abuso de poder 

económico e politico, aplicando-se de forma complementar aos demais critérios gerais e especiais 

de provimento estabelecido nas legislações municipal, estadual e federal. 

Art: 2° Fica vedada a nomeação para cargos em comissão ou função gratificada, no 

ámbito dos órgãos �o Poder Executivo e Legislativo do Municipio de Ilicinea, Estado de Minas 

Gerais. os cidadãos enquadrados nas seguintes hipóteses: 
I- os que tenham representação julgada pela .Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso de poder econômico 

ou politico. desde a decisão transitada.em julgado até o.transcurso do prazo de 8(oito) anos: 

II - os que forem condenados, em decisão transitada em julgada, proferida por órgão 

judicial colegiado, desde a condenaçao ate o transcurso do prazo de 8(oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: 

a) -contra a economia popular, contra a le publica, contra a administracão 

pública e em face do patrimônio püblico; 

b)- contra o patrimônio privado, o Sistema financeiro, o mercado de capitais 

e os previstos na lei que regulamenta OS processOS de recuperação de empresas e falências: 

c)-contra o meio ambiente ea saúde pública; 

d)- eleitorais, para os quaiS a lei comine pena privativa de liberdade 

e)- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenacão à nenda 

cargo ou à inabilitação para o exercici0 de função pública: 

) de lavagem ou ocultação de bens, dircitos e valores 

g) - de tráfico de entorpecentes 
e arogas alins, racismo e tortisa. 

e hediondos: VO; 

h) - de redução à condição análoga à de eseravo 
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